
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO SEMI-ÁRIDO 

CONSELHO DO CENTRO DE CIÊNCIAS AGRÁRIAS 

Av. Francisco Mota, 572, Bairro Costa e Silva. Mossoró/RN | Caixa Postal 137 | CEP: 59625-900 

Fone: (84) 3317-8538 | E-mail: cca@ufersa.edu.br | www.ufersa.edu.br 

 

DECISÃO CCA/UFERSA Nº 01/2020, de 18 de novembro de 2020. 

 
Aprova o Projeto Centro de Ciências Agrárias em Ação. 

 

 

O Presidente do Conselho do Centro de Ciências Agrárias (CCA) da Universidade 

Federal Rural do Semi-Árido (UFERSA), no uso de suas atribuições e com base na deliberação 

deste órgão Colegiado em sua 9ª Reunião Ordinária de 2020 em sessão realizada no dia 13 de 

novembro de 2020, 

 

CONSIDERANDO o Regimento Geral da UFERSA; 

 

CONSIDERANDO a ata da 9ª Reunião Ordinária de 2020, de 13 de novembro de 

2020. 

 

 

 

 

 

 

   

DECIDE: 

 

 

Art. 1º Aprovar o Projeto Centro de Ciências Agrárias em Ação, conforme anexo. 

 

Art.2º Esta decisão entra em vigor a partir desta data. 

 

 

 

 

Mossoró-RN, 18 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

 
José Torres Filho 

Presidente 
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